
DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
Jornalista Responsável: 

Maria do Carmo D. S. Vieira - 3415/13/27v

w w w . s a b a u d i a . p r . g o v . b r

DE ACORDO COM A LEI Nº 209/2012 DE 16 DE ABRIL DE 2 012  

ANO VII – Nº 1133 – PÁG. 01 – QUINTA-FEIRA – 20.12. 2018 - EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA  

 
ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
a) Processo Nº: 090/2018 
b) Licitação Nº:            010/2018 
c) Modalidade:            Inexigibilidade 
d) Data Homologação:                                   19/12/2018 
e) Objeto Homologado: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A EXECUÇÃO DE CONSULTAS 

MÉDICAS ESPECIALIZADAS NA ÁREA DE GINECOLOGIA E DE OBSTETRICIA, JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO DO 
MUNICÍPIO DE SABÁUDIA-PR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

f) Dotação:   
04.001.10.301.0020.2.031.3.3.90.36.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
04.001.10.301.0020.2.031.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.001.10.301.0020.2.031.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.001.10.301.0020.2.031.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.002.10.301.0020.2.033.3.3.90.36.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
04.002.10.301.0020.2.033.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.002.10.301.0020.2.033.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.002.10.301.0020.2.033.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
  Fornecedor: S.P.M.A MED SOCIEDADE SIMPLES 
CNPJ/CPF: 05.696.171/0001-10 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

01 CONSULTA MÉDICA ESPECIALIDADE: GINECOLOGIA 300  30,00 9.000,00 

02 CONSUTA MÉDICA ESPECIALIDADE: OBSTETRICIA 300  30,00  9.000,00 

Valor Total Homologado - R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) 
 
Sabaudia, 19 de dezembro de 2018.  

_________________________ 
Edson Hugo Manueira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O Prefeito Municipal, Edson Hugo Manueira, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitação, resolve: 
 
04.001.10.301.0020.2.031.3.3.90.36.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
04.001.10.301.0020.2.031.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.001.10.301.0020.2.031.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.001.10.301.0020.2.031.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.002.10.301.0020.2.033.3.3.90.36.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
04.002.10.301.0020.2.033.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.002.10.301.0020.2.033.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
04.002.10.301.0020.2.033.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
01 – ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 

a) Processo Nº: 090/2018 
b) Licitação Nº:            010/2018 
c) Modalidade:            Inexigibilidade 
d) Data Adjudicação: 19/12/2018 
e) Objeto da Licitação: CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A EXECUÇÃO DE 

CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS NA ÁREA DE GINECOLOGIA E DE OBSTETRICIA, JUNTO AO PRONTO 
ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA-PR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
Fornecedor: S.P.M.A MED SOCIEDADE SIMPLES 
CNPJ/CPF: 05.696.171/0001-10 
 

Item Descrição Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor. Total 
(R$) 

01 CONSULTA MÉDICA ESPECIALIDADE: GINECOLOGIA 300  30,00 9.000,00 

02 CONSUTA MÉDICA ESPECIALIDADE: OBSTETRICIA 300  30,00  9.000,00 

Valor Total Adjudicado - R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais) 
Sabaudia, 19 de dezembro de 2018.  

_________________________ 
Edson Hugo Manueira 
PREFEITO MUNICIPAL 



DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE – TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, torna pública a Inexigibilidade do Processo Licitatório em trâmite perante este 

ente municipal através do Processo Administrativo n.º 090/2018 – Processo de Inexigibilidade n.º 010/2018, por inviabilidade de competição, nos termos do art. 25 

“caput” da Lei 8.666/93, na sede da Prefeitura do Município, sito a Praça da Bandeira, n.º 47, para o CREDENCIAMENTO PARA A CONTRATAÇÃO DE PESSOAS 

JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA DA SAÚDE PARA A EXECUÇÃO DE CONSULTAS MÉDICAS ESPECIALIZADAS NA ÁREA DE GINECOLOGIA E DE OBSTETRICIA, 

JUNTO AO PRONTO ATENDIMENTO DO MUNICÍPIO DE SABÁUDIA-PR EM ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

Sabáudia/PR, 19 de Dezembro de 2018. 

EDSON HUGO MANUEIRA 

-Prefeito Municipal- 
 

 

 

 

 
EXTRATO QUARTO TERMO ADITIVO (Prorrogação de Prazo)  

 
CONTRATO 053/2018- PMS 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 023/2018 
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA n.º 001/2018 
CONTRATO ADMINISTRATIVO: 053/2018 
DATA DE ASSINATURA: 29/05/2018 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 
CONTRATADA: CORINGA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA LTDA 
CNPJ Nº: 01.468.282/0001-19 
OBJETO: Aquisição e instalação de sistema de monitoramento por câmeras com: Instalação de Postes 9m, com infraestrutura elétrica, SPDA, suportes metálicos para câmeras; câmeras 
fixas, conectores, cabeamento; caixa hermética; switch; gravadores de dados; computador desktop; licenças de mão de obra para instalação. Links para o sistema de transmissão de 
dados de responsabilidade do município, conforme termo de convênio nº 696/2017-SEDU. 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 180 (cento e oitenta) dias de vigência a partir da data de sua assinatura 
VIGÊNCIA DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias contados a partir do 10º (décimo) dia da data da assinatura do Contrato. 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 30 (trinta) dias a ser contado de 07/09/2018 passando a vencer na data de 07/10/2018. 
SEGUNDO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 49 (quarenta e nove) dias a ser contado de 07/09/207/10/2018 passando a vencer na data de 25/11/2018. 
TERCEIRO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 30 (trinta) dias a ser contado de 25/11/2018 passando a vencer na data de 25/12/2018. 
QUARTO TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 180 (cento e oitenta) dias a ser contado de 25/12/2018 passando a vencer na data de 23/06/2019. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

Órgão Unidade Função Sub-função Programa Proj. / Ativ. Despesa Dotação Fonte 

02 001 06 181 0013 2108 4.4.90.52.0000 13 1000 

02 001 06 181 0013 2108 4.4.90.52.0000 828 881 

FUNDAMENTO: O presente aditivo tem por embasamento o pedido de prorrogação de prazo de vigência encaminhado pela empresa CORINGA COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE 
EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS DE SEGURANÇA LTDA e as informações repassadas através de PARECER TÉCNICO realizado pelo Engenheiro Civil responsável senhor Luiz Garcia de Lemos 
CREA/PR-27.239/D após analise de pedido de dilatação de prazo, deferiu a prorrogação da vigência contratual em mais 180 (cento e oitenta) dias, tudo, registra-se, com fundamento nas 
documentações acostadas. Desta feita emitiu-se parecer favorável a prorrogação do prazo para a conclusão das obras, encontrando seu fundamento no Art. 57 da Lei 8.666/93. 
FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 
Sabáudia, 19 de Dezembro de 2018. 

EDSON HUGO MANUEIRA  

Prefeito Municipal 
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EXTRATO SEXTO TERMO ADITIVO CONTRATO 043/2018 - PMS  

 
(Prorrogação de Prazo) 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 024/2018 

MODALIDADE: DISPENSA n.º 003/2018 

CONTRATO ADMINISTRATIVO: 043/2018 

DATA DE ASSINATURA: 20/03/2018 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SABÁUDIA 

CONTRATADA: CONSTRUTORA AGILE LTDA - EPP 

CNPJ Nº: 18.090.542/0001-68 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONCLUSÃO DO REMANESCENTE DA OBRA DE UMA QUADRA ESCOLAR COBERTA COM VESTIÁRIOS, CONFORME TERMO DE COMPROMISSO 

PAC2 10485/2014, ORIUNDO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 063/2017 – TOMADA DE PREÇOS 002/2017, EM CONFORMIDADE COM O INCISO XI, ART. 24 DA LEI 8.666/93. 

VIGÊNCIA CONTRATUAL INICIAL: O contrato terá vigência até 20/04/2018, conforme vigência do Termo de Compromisso PAC2 10485/2014. 

VIGÊNCIA DE EXECUÇÃO INICIAL: Até 20/04/2018, conforme vigência do Termo de Compromisso PAC2 10485/2014.  

PRIMEIRO TERMO ADITIVO – VIGÊNCIA CONTRATUAL: 254 (duzentos e cinquenta e quatro) dias, a contar da data de 20/04/2018, passando a vencer em 30/12/2018, em conformidade ao 

prazo final de vigência do Termo de Compromisso PAC2 10485/2014. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO – EXECUÇÃO CONTRATUAL: 121 dias, a contar de 20/04/2018, passando a vencer em 19/08/2018. 

SEGUNDO TERMO ADITIVO – VALOR: R$ 102.040,22 (Cento e dois mil, quarenta reais e vinte e dois centavos). 

TERCEIRO TERMO ADITIVO – EXECUÇÃO CONTRATUAL: 90 (noventa) dias, a contar de 19/08/2018 passando a vencer 17/11/2018. 

QUARTO TERMO ADITIVO – VALOR (REAJUSTE CONTRATUAL): R$ 12.491,47 (Doze mil quatrocentos e quarenta e um reais e quarenta e sete centavos). 

QUINTO TERMO ADITIVO – EXECUÇÃO CONTRATUAL: 43 (quarenta e três) dias, a contar de 17/11/2018 passando a vencer 30/12/2018, em conformidade ao prazo final de vigência do 

Termo de Compromisso PAC2 10485/2014. 

SEXTO TERMO ADITIVO – VIGÊNCIA CONTRATUAL: 182 (cento e oitenta e dois) dias, a contar de 30/12/2018 passando a vencer 30/06/2019, em conformidade ao prazo final de vigência do 

Termo de Compromisso PAC2 10485/2014. 

SEXTO TERMO ADITIVO – EXECUÇÃO CONTRATUAL: 182 (cento e oitenta e dois) dias, a contar de 30/12/2018 passando a vencer 30/06/2019, em conformidade ao prazo final de vigência do 

Termo de Compromisso PAC2 10485/2014. 

FUNDAMENTO: O presente aditivo tem por embasamento o pedido de prorrogação de prazo de execução e de vigência contratual encaminhado pela empresa CONSTRUTORA AGILE LTDA - 

EPP e as informações repassadas através de PARECER TÉCNICO do Departamento de Engenharia através do Engenheiro Municipal Luis Garcia de Lemos CRE-PR 27.239/D após analise de 

pedido de dilatação de prazo, deferiu a prorrogação de execução e vigência contratual em mais 182 (cento e oitenta e dois) dias, em conformidade ao prazo final de vigência do Termo de 

Compromisso PAC2 10485/2014, tudo, registra-se, com fundamento nas documentações acostadas. Desta feita emitiu-se parecer favorável a prorrogação do prazo, encontrando seu 

fundamento no Art. 57 da Lei 8.666/93. 

FORO: COMARCA DE ARAPONGAS, ESTADO DO PARANÁ 

Sabáudia, 19 de Dezembro de 2018. 

EDSON HUGO MANUEIRA  

Prefeito Municipal 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
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